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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036/1990 para dispor sobre a 
possibilidade de movimentação da conta vinculada do FGTS: 

 
“Art.20…………………………………………...…………………………………………

………………………………………………………………………………………………

…... XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre 

de origem natural ou tecnológica, observadas as seguintes condições:   

 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública, formalmente reconhecidos, alternativamente, pelos 

Governos Municipal, Estadual, Distrital ou Federal;             

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 30 

(trinta) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pela União, da 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública ; e                 

c) o titular da conta vinculada poderá sacar o valor total de sua reserva 

acumulada.  (NR) “ 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Desde que criado, o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço, uma espécie 
de compensação pelo fim da estabilidade decenal a relação trabalhista até então em 
vigor, é cercado de controvérsias. 

 Se até recentemente um dos únicos elementos questionados era o baixo 
rendimento das aplicações feitas com recursos do Fundo, que faz com que os 
trabalhadores efetivamente percam dinheiro pelo movimento inflacionário, 
atualmente o próprio monopólio da Caixa Econômica Federal na gestão desses 
recursos é colocada em xeque pela opinião pública. 

 Com efeito, a história recente do Brasil tem visto nascerem novas 
possibilidades legais de levantamento – ou resgate – dos recursos do Fundo, desde 
ausência de movimentação, até tragédias naturais ou provocadas pela ação 
humana.  

 Tais possibilidades são corolários dos questionamentos nascidos da 
contestação de que o FGTS, conquanto nobre em sua intenção inicial, como acima 
colocado, terminou por sofrer profunda desvirtuação, passando de uma “poupança 
do trabalhador” a uma forma de financiar políticas públicas direcionadas a pessoas 
que não contribuíram para a arrecadação desses recursos.  

É cada vez maior o número de trabalhadores que deseja acessar recurso 
que, em última análise, são seus, e que, ainda que de maneira oblíqua, contribuem 
para a estagnação salarial no Brasil, já que os custos do FGTS não são computador 
pelo trabalhador como “salário”, já que não os recebe, porém para o empregador 
representa custo de mão-de-obra, aumentando em 8% por mês o valor que deve 
deixar o bolso do contratante para o banco oficial de que detém o monopólio da 
gestão desses recursos. 
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A Lei nº 10.878/2004 inaugurou a possibilidade de que o trabalhador 
levantasse seus recursos acaso fosse vítima de desastre natural, ocorrendo, porém, 
que na esteira do pensamento centralizador brasileiro, o reconhecimento da situação 
de emergência deveria ser exclusivamente da União, por meio do Governo Federal, 
excluindo governos locais e municipais. Além disso, o prazo para o atendimento da 
demanda do cidadão vítima de desastre natural seria de até 90 dias. 

O projeto em tela dá mais liberdade ao indivíduo e aos governos local e 
regional, aproximando a Administração Pública da realidade dos trabalhadores 
brasileiros, possibilitando que as hipóteses de saque dos recursos não sejam 
limitadas à decretação pelo Governo Federal. 

 Em outra frente, a nossa proposta possibilita a diminuição do prazo – 
injustificadamente longo – de 90 dias para que o cotista possa ter acesso a esses 
recursos, passando para 30 dias, tempo mais do que suficiente para, na era digital, o 
banco que detém o monopólio da gestão desses recursos adote as providências 
necessárias. Importante ressaltar que estamos tratando de situações de emergência 
ou calamidade pública, em que as pessoas são acometidas por intempéries 
imprevistas e, portanto, demandam assistência em prezo exíguo, o que de maneira 
alguma se coaduna com um prazo de até 90 dias para o levantamento dos recursos 
– que são do próprio cotista.  

 

 

Sala das sessões,          de                     de 2020. 

 

 

 

Deputado Federal VINICIUS POIT 

NOVO/SP 

 

 

 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP 

 

Deputado Federal ALEXIS FONTEYNE 

NOVO/SP 

 

Deputado Federal LUCAS GONZALEZ 

NOVO/SP 

 

Deputado Federal MARCEL VAN HATTEM 

NOVO/RS 

 

Deputado Federal  PAULO GANIME 

NOVO/RJ 

 

Deputado Federal TIAGO MIRAUD 

NOVO/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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VIII -  quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do 
FGTS; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição 
extra do DOU de 12/12/2019) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, 
de 30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
respectivamente, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como 
agente financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do 
FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação 
dos valores constantes do Anexo desta Lei, observado o disposto no art. 20-D desta Lei; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, 
de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e 
não houver ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
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prevista no inciso I do § 5º do art. 13 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra 
do DOU de 12/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 

XXII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for, nos termos do 
regulamento, pessoa com doença rara, consideradas doenças raras aquelas assim reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde, que apresentará, em seu sítio na internet, a relação atualizada dessas 
doenças. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 
13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019, em vigor 180 
dias após a publicação) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
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II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 
trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 
31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 23. As movimentações das contas vinculadas nas situações previstas nos incisos 
V, VI e VII do caput deste artigo poderão ser realizadas fora do âmbito do SFH, observados 
os mesmos limites financeiros das operações realizadas no âmbito desse sistema, no que se 
refere ao valor máximo de movimentação da conta vinculada, e os limites, critérios e 
condições estabelecidos pelo Conselho Curador. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 
11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 24. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 
movimentação de que trata o inciso XX do caput deste artigo até o último dia útil do segundo 
mês subsequente ao da aquisição do direito de saque. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 
11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 
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§ 25. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento do Conselho 
Curador, em plataformas de interação com o titular da conta, inclusive por meio de 
dispositivos móveis, opções para consulta e transferência, a critério do trabalhador, para conta 
de depósitos de sua titularidade em qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro 
Nacional, dos recursos disponíveis para movimentação em decorrência das situações previstas 
neste artigo, cabendo ao agente operador estabelecer os procedimentos operacionais a serem 
observados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU 
de 12/12/2019) 

§ 26. As transferências de que trata o § 25 deste artigo não acarretarão a cobrança 
de tarifas pelo agente operador ou pelas demais instituições financeiras. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

 
Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente uma 

das seguintes sistemáticas de saque: 
I - saque-rescisão; ou 
II - saque-aniversário. 
§ 1º Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática de 

saque. 
§ 2º São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput deste artigo as 

seguintes situações de movimentação de conta: 
I - para a sistemática de saque-rescisão, as previstas no art. 20 desta Lei, à exceção 

da estabelecida no inciso XX do caput do referido artigo; e 
II - para a sistemática de saque-aniversário, as previstas no art. 20 desta Lei, à 

exceção das estabelecidas nos incisos I, I-A, II, IX e X do caput do referido artigo. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 
11/12/2019) 

 
Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito originalmente à 

sistemática de saque-rescisão e poderá optar por alterá-la, observado o disposto no art. 20-C 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei 
nº 13.932, de 11/12/2019) 

 
Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá ser feita 

a qualquer tempo e terá efeitos imediatos. 
§ 1º Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o 

seguinte: 
I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês subsequente 

ao da solicitação, desde que não haja cessão ou alienação de direitos futuros aos saques anuais 
de que trata o § 3º do art. 20-D desta Lei; 

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e 
III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto no 

inciso I do caput deste artigo. 
§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 20-A desta Lei, as situações de 

movimentação obedecerão à sistemática a que o titular estiver sujeito no momento dos 
eventos que as ensejarem. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

 
Art. 20-D. Na situação de movimentação de que trata o inciso XX do caput do art. 

20 desta Lei, o valor do saque será determinado: 
I - pela aplicação da alíquota correspondente, estabelecida no Anexo desta Lei, à 

soma de todos os saldos das contas vinculadas do titular, apurados na data do débito; e 
II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida no Anexo 

desta Lei, ao valor apurado de acordo com o disposto no inciso I do caput deste artigo. 
§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que 

trata este artigo será feito na seguinte ordem: 
I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela 

conta que tiver o menor saldo; e 
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II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 
§ 2º O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de 5% (cinco por 

cento), poderá alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, das alíquotas e 
das parcelas adicionais constantes do Anexo desta Lei para vigência no primeiro dia do ano 
subsequente. 

§ 3º A critério do titular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos saques 
anuais de que trata o caput deste artigo poderão ser objeto de alienação ou cessão fiduciária, 
nos termos do art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer 
instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional, sujeitas as taxas de juros praticadas 
nessas operações aos limites estipulados pelo Conselho Curador, os quais serão inferiores aos 
limites de taxas de juros estipulados para os empréstimos consignados dos servidores públicos 
federais do Poder Executivo. 

§ 4º O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3º deste artigo, 
com vistas ao cumprimento das obrigações financeiras de seu titular, inclusive quanto ao: 

I - bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas vinculadas; 
II - impedimento da efetivação da opção pela sistemática de saque-rescisão 

prevista no inciso I do § 1º do art. 20-C desta Lei; e 
III - saque em favor do credor. 
§ 5º As situações de movimentação de que trata o § 2º do art. 20-A desta Lei serão 

efetuadas com observância ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4º deste artigo. 
§ 6º A vedação prevista no § 2º do art. 2º desta Lei não se aplica às disposições 

dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo. 
§ 7º Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela 

sistemática saque-aniversário também fará jus à movimentação da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 
24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.878, DE 8 DE JUNHO DE 2004 

 
Acrescenta o inciso XVI ao caput do art. 20 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, para permitir a 
movimentação da conta vinculada em caso de 
necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade 
decorra de desastre natural.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso:  
 

"Art. 20. ............................................................................  
..........................................................................................  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre 
natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes 
condições: 
 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas 
de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em 
estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo 
Federal;   
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo 
Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e   
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento.  
............................................................................................." (NR)   

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 8 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  
Amir Lando  
Ciro Ferreira Gomes  
Olívio de Oliveira Dutra 
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